
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLACAS 

PODER EXECUTIVO 
Gabinete da Prefeita 

  
ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO DE LICITAÇÃO 

 
Pregão Presencial nº 9/2017-00037 

 
A PREFEITURA de Placas, com base nas formalidades legais do inciso VII 
do art.38 e inciso VI do art.43 ambos da Lei nº 8.666/93 e alterações e, 
considerando o Julgamento das Propostas do Tipo Menor Preço pela 
Comissão, bem como a análise detalhada da regularidade e legalidade de 
todos os atos praticados no procedimento licitatório, abrangendo desde a 
Abertura da Licitação até o Julgamento do Certame, neste ato e ocasião, 
HOMOLOGA, por considerar regular e dentro das exigências da Lei de 
Licitação e suas alterações o presente processo, tendo em vista que a 
empresa JOSUÉ DOS SANTOS SOUSA EIRELI- ME CNPJ: 
24.059.796/0001-16 nos itens nº 1,38,39,40,41 e 42. A empresa 
ARILUCIO B DOS SANTOS EIRELI – ME - CNPJ 11.747.364/0001-56 
nos itens 2,3,5,6,10,11,12,13,14,15,18,19,21,22,23,24,25,26,27,28,29, 
30,31,32,43,44,45,6,47,48,49 e 52, a empresa V C DE OLIVEIRA EIRELI 
– ME - CNPJ: 14.7902.890/0001-97 nos itens 4,7,8,9,16 e 17, empresa 
SIMONE S DE ARAUJO EIRELI – ME - CNPJ: 15.185.286/0001-02 nos 
itens, 20,33,34,35,36,37,50 e 51. Vencedores do processo licitatório 
Pregão Presencial 9/2017-00031 – objeto: Registro de preços para 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
artístico, organização, coordenação, decoração, buffet, segurança, 
locação de: equipamentos para eventos, espaço físico, imobiliário, 
veículos, e outros serviços correlatos, para comemorações dos 
seguintes eventos: Réveillon, Dia do Trabalhador, Dia das mães, dia do 
Agricultor, Festival Junino, Independência do Brasil, Aniversário da 
Cidade, Feira Agropecuária, Dia das Crianças, Campeonatos Municipal, 
Confraternização Funcionários Públicos, , para atender à Prefeitura 
Municipal de Placas e suas respectivas secretarias, conforme 
especificações e condições constantes deste Edital e seus Anexos, que 
ofertaram os valores licitados menores que os praticados no mercado e 
autorizo a efetivação do Empenho conforme dispõe o art. 62 §4º da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
 

Placas - PA, em 19 de Dezembro de 2017. 
 
 
 

LEILA RAQUEL POSSIMOSER BRANDÃO 
Ordenadora de Despesas 

 
Prefeitura Municipal de Placas 
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